
Jornal semanal da APROPUC e da AFAPUC

FORA TEMER!
ABAIXO O GOLPE DA DIREITA !

CONTRA A REFORMA DA PREVIDÊNCIA!
CONTRA A REFORMA TRABALHISTA!

PREPARAR A GREVE GERAL!

FUNCIONÁRIO
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Não faltaram dança e animação no encontro dos fun-
cionários  no dia 23/12

Papai Noel fez a alegria da criançada (acima). À
direita a   reitora Maria Amalia Andery e sua equipe
marcam presença no evento

O sorteio de brindes alegrou  os funcionários  (esquerda). À
direita  a presença do pessoal de Sorocaba
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Acordo Interno da PUC-SP Acordo Coletivo do Sinpro-SP
REGIME DE TRABALHO tempo parcial ou integral Não especificado

CONTRATO DE TRABALHO - Prazo indeterminado, exceto casos
extraordinários e não curriculares, e substituições.
Não pode haver contratação como autônomos, temporários, coope-
rativados ou terceirizados.

Não especificado

Não especificado

Não especificado

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO: 5% a cada 5 anos no salário
base, limitado a 3 quinquênios.

Não especificado

ESTABILIDADE DA DIRETORIA DA APROPUC - Durante dois
anos de mandato.

Conforme CLT, apenas para diretoria do sindicato

BOLSAS DE ESTUDO - Para si, seus filhos ou dependentes, para
cursos de graduação, pós-graduação e Cogeae.
Até 20 horas com contrato de tempo parcial - Conforme convenção
coleitva
Para professores com  tempo parcial de 20 hs até tempo integral  duas
gratuidades concomitantes nos cursos especificados acima.
Filhos de professores Tempo parcial de 20 horas até tempo integral de
40 horas - duas gratuidades. Cogeae com 50% de desconto, limitadas
a 20% das vagas no latu sensu.

Limite de 25 anos para os filhos terem direito a bolsa.
Limite de duas bolsas, sendo que cada bolsista não pode usufruir de
mais de uma.
Em caso de demissão, as bolsas ficam garantidas até o final do período
letivo.
As bolsas de pós scritu sensu serão limitadas a no máximo 30% das
vagas de cada curso. No latu sensu não haverá limite de vagas.
As dependências serão pagas pelo bolsista.

Não especificado

Não especificado

Não especificado

Não especificado

Não especificado

Não especificado

Não especificado

Não especificado

5 dias

Segue a CLT

Estabilidade de 24 meses, pelo menos três anos de casa.

ANTECIPAÇÃO SALARIAL - O salário pode ser adiantado em até R$
R$ 2.240,00 até o dia 20 de cada mês.

PROFESSOR SUBSTITUTO  -Não pode participar de processo de
promoção na carreira, assumir chefias ou cargos de coordenação
nem acumular horas administrativas. É garantido ao professor subs-
tituto todos os benefícios, gratuidades, licenças e processos de
seleção de outras instituições, respeitando o tempo de trabalho.

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO - 5% a cada 5 anos no salário
base, limitado a 3 quinquênios.

ADICIONAL AUXILIO-ESCOLA -R$ 600,00 até a criança completar
sete anos, desde que o pai/mãe tenha carga horária TP 20 ou superior,
todo dia 20.

LICENÇA PARA REALIZAR OUTRAS ATIVIDADES NA UNIVERSI-
DADE- Quem assumir cargos de direção ou assessoria poderá
retornar as atividades de origem.

LICENÇA ADOÇÃO - 120 dias para as professoras, inclusive quando
adoção provisória.

LICENÇA EM CASO DE DOENÇA DE FILHOS - 30 dias

LICENÇA PATERNIDADE -7 dias

LICENÇA PARA CUMPRIMENTO DE FUNÇÃO PÚBLICA - Até 8
anos, conforme mandato

DIRETORIA DA APROPUC - 50 horas de licença sem vencimentos.

COMPLEMENTAÇÃO POR ACIDENTE - 1º ao 6º mês, 100% do
salário. Do 7º ao 12º mês, 50% da diferença entre o beneficio
previdenciário e o salário.

AVISO PRÉVIO - Acréscimo de 3 dias a cada ano de trabalho.
Acréscimo de 15 dias para professores com mais de 45 anos.

GARANTIA DE EMPREGO AO PROFESSOR EM VIAS DE APOSEN-
TADORIA - Estabilidade de 36 meses, com no mínimo 5 anos de casa.
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